
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 14.457 - DF 
(2019/0066331-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : FLORIANO LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA E OUTRO(S) 

- DF020252 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Dada a notícia de julgamento do RE 817.338/DF pelo STF (Tema 839) 

e considerando que o nome do instituidor de pensão está relacionado na 

Portaria Interministerial n. 134, de 15/02/2011, que autorizou a instauração de 

procedimento de revisão das anistias concedidas com fundamento na Portaria 

n. 1.104-GM3/1964 da Força Aérea Brasileira, determino a suspensão da 

execução.

Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para que a UNIÃO comprove a 

efetiva instauração de procedimento de revisão da portaria de anistia, sob pena 

de retomada do trâmite processual.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de março de 2020.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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